LEI Nº 5185 – DE 28 DE JUNHO DE 2002
Autoriza a celebração de convênio com o Ministério da Previdência e Assistência Social e dá outras providências.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Município de Patos de Minas, com a interveniência do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPRE, autorizado a firmar convênio com o Ministério da Previdência Social, com a interveniência do Instituto Nacional do Seguro Social para a operacionalização da compensação previdenciária. 

Art. 2º - Constitui objeto do presente Convênio a cooperação técnica e administrativa para a operacionalização da compensação previdenciária de que tratam a Lei nº 9.796 de 5 de maio de 1999, o Decreto nº 3.112 de 6 de julho de 1000, alterado pelo Decreto nº 3.217 de 22 de outubro de 1999, e a Portaria/MPAS nº 6.209 de 16 de dezembro de 1999.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
